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DECLARA E RECONHECE 
COMO DE UTILIDADE 
PÚBLICA PARA O ESTADO DO 
PARÁ, A ASSOCIAÇÃO 
RESTAURANDO VIDA E 
VALORES - REVIVA. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DG PARÁ estatui e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1°. Fica declarada como de Utilidade Pública para o Estado do Pará, ASSOCIAÇÃO 

RESTAURANDO VIDA E VALORES - REVIVA, com sede Travessa Décima Primeira, Vila Aurá, 
quadra 14, lote n° 223, 224 e 225, CEP n° 67000000, Bairro Águas lindas, 
Ananindeua/PA. 

Parágrafo Único: A entidade de que trata este artigo, obriga-se ao fiel cumprimento da 
Lei Estadual 4321/70. 

Art. 2°. Esta lei entrará em vigor na data da sua oubiicação. 

Palácio Cabanagem, Plenário Newton Miranda, 29 de Agosto de 2023. 
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